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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS ROLANTE

GABINETE (ROLANTE)

EDITAL Nº 1 / 2023 - GAB-ROL (11.01.14.07)

Nº do Protocolo: 23740.000006/2023-13
Rolante-RS, 04 de janeiro de 2023.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS ROLANTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Portaria Nº 159, de 17/02/2020, publicada no DOU, de 27/02/2020, p. 12, torna público o
Edital Campus Rolante - Seleção de par�cipantes para o Curso de Extensão ?Aplicação e
segurança na a�vidade com defensivos agrícolas?, conforme segue:

1. OBJETIVOS

1.1. Selecionar membros da comunidade externa e interna para par�cipar do curso de
extensão Aplicação e segurança na a�vidade com defensivos agrícolas na modalidade
formação con�nuada;

1.2. Capacitar o par�cipante do curso em: Realizar a capacitação de agricultores familiares
do Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar (STAF) de Rolante e alunos do curso
Técnico em Agropecuária Integrado com o Ensino Médio do IFRS Campus Rolante sobre a
aplicação e segurança nas a�vidades com defensivos agrícolas conforme a NR-31.

2. INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições estarão abertas a par�r do dia 09 de janeiro de 2023 e encerram-se dia 16
de janeiro de 2023;

2.2. As inscrições deverão ser realizadas:

2.2.1. Pelo formulário on-line disponível: Formulário on-line

2.3. Para realizar a inscrição, os candidatos deverão informar os seguintes documentos:

2.3.1. Número do Documento de iden�dade (RG ou CNH);

2.3.2. Número do CPF.

3. REQUISITOS PARA A CANDIDATURA

3.1. Pré-requisitos:

3.1.1. Ensino fundamental incompleto.

4. VAGAS E SELEÇÃO

4.1. Número de vagas: 10

4.2. Caso não ocorra a homologação da inscrição, do candidato no curso, conforme descrito
no item 3 do cronograma, o candidato poderá interpor recurso dentro do cronograma
estabelecido pelo presente Edital através do link: Formulário de recurso.

4.3. Encerrado o período de interposição de recursos para as inscrições não homologadas e
havendo o número de inscritos superior ao número de vagas ofertadas pelo curso
pretendido, será realizado um sorteio público classificatório. O sorteio será transmi�do on-
line.

https://forms.gle/EMJ75xCFEkkWf6Cn7
https://forms.gle/LFCgVxLkeLc6bfTcA
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5. REALIZAÇÃO DAS AULAS

5.1. Local: IFRS CAMPUS ROLANTE

5.2. Periodo: De 14/02/2023 à 07/03/2023;

5.3. Horário: NOTURNO

6. DO CRONOGRAMA

6.1. As etapas e prazos do Edital de Seleção do Curso de Extensão ficam assim definidos:

Etapas Prazos

1. Publicação do Edital de Seleção. 04/01/2023

2. Período das inscrições. 09/01/2023-16/01/2023

3. Publicação preliminar das inscrições homologadas. 18/01/2023

4. Período de interposição de recursos para as inscrições não
homologadas. 19/01/2023

5. Publicação final das inscrições homologadas. 20/01/2023

6. Realização do sorteio público classificatório das inscrições
homologadas, após interposição de recursos. 23/01/2023

7. Publicação final dos candidatos selecionados. 24/01/2023

8. Periodo de Matrícula 25/01/2023 - 03/02/2023

7. Início das aulas. 14/02/2023

8. Encerramento. 07/03/2023

7. CERTIFICAÇÃO

7.1. A frequência mínima nos encontros presenciais para cer�ficação é 75% do total de aulas
oferecidas e aproveitamento de 60%.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. É responsabilidade de cada par�cipante acompanhar as publicações referentes a este
edital.

8.2. A qualquer tempo este edital poderá ser revogado, re�ficado ou anulado, no todo ou
em parte, por mo�vo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de
qualquer natureza.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação do projeto juntamente com a
Comissão de Gerenciamento de Ações de Extensão (CGAE).

8.1. Dúvidas e maiores informações sobre o curso serão respondidas no e-mail:
extensao@rolante.ifrs.edu.br.

Rolante/RS, 04 de janeiro de 2023.

mailto:extensao@rolante.ifrs.edu.br
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(Assinado digitalmente em 04/01/2023 13:46 )
CLAUDIA DIAS ZETTERMANN

DIRETOR - TITULAR
IFRS / CR-ROL (11.01.14)

Matrícula: 1847817

Para verificar a autenticidade deste documento entre em
https://sig.ifrs.edu.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 1, ano: 2023,

tipo: EDITAL, data de emissão: 04/01/2023 e o código de verificação: 5f0b16074b

https://sig.ifrs.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

